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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.473 DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Adic ional  Suplementar  ao
orçamento  v igente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
à abertura de CréditoAdicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 400.894,49 (quatrocentos mil,
oitocentos  e  noventa e  quatro  reais  e  quarenta e  nove
centavos), ao orçamento vigente, na forma do Anexo II.

Art. 2º - Os recursosnecessários à abertura do crédito
adicional  de  que  trata  o  Art.  1º  desta  Lei,  serão
provenientes de superávit financeiro na Fonte 1751(COSIP),
conforme demonstrado no Anexo I, emconformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de abril de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Gilberto dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas,

Urbanização e Transportes
ANEXO A LEI Nº 2.472 DE 10 DE ABRIL DE 2024

ANEXO I
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM

31/12/2023
Conta Vinculada: Fonte 1751 – COSIP – C/C: 6075-5

ATIVO PASSIVO

Financeiro Financeiro

Disponibilidades: R$
693.332,23

Restos a Pagar R$ 292.437,74

Consignações: R$ 0,00

Superávit: R$ 400.894,49
Total: R$ 693.332,23 Total: R$ 693.332,23

ANEXO A LEI Nº 2.473 DE 10 DE ABRIL DE 2024
ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Urbanização e Transportes

2007.257523072.046 3.3.90.39-1751 400.894,49
TOTAL 400.894,49

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.823 DE 10 DE ABRIL DE 2024.

A b r e  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar  no  valor  de  R$
400.894,49  (quatrocentos  mil,
oitocentos  e  noventa  e  quatro
r e a i s  e  q u a r e n t a  e  n o v e
centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO,  usando de suas atribuições legais,  em
conformidade com a Lei nº 2.473 de 10 de abril de 2024, e
nos  termos  processo  admini5strativo  eletrônico  nº
5298/2024.

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 400.894,49 (quatrocentos mil, oitocentos e
noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos), ao
orçamento vigente, na forma do anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  de  que  trata  o  Art.  1º  desta  Lei,  serão
provenientes  de  superávit  financeiro  na  Fonte  1751
(COSIP ) ,  con forme  demonst rado  no  Anexo  I ,
emconformidade com o Art.  43,  §  1º,  Inciso I  da Lei  nº
4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de abril de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Gilson dos Santos Esteves

Secretário Municipal de Fazenda
Rogério Caputo

Secretário Municipal de Obras Públicas,
Urbanização e Transportes

ANEXO AO DECRETO Nº 3.823 DE 10 DE ABRIL DE
2024.

ANEXO I
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM

31/12/2023
Conta Vinculada: Fonte 1751 – COSIP – C/C: 6075-5

ATIVO PASSIVO

Financeiro Financeiro

Disponibilidades: R$
693.332,23

Restos a Pagar R$ 292.437,74

Consignações: R$ 0,00
Superávit: R$ 400.894,49

Total: R$ 693.332,23 Total: R$ 693.332,23

ANEXO AO DECRETO Nº 3.823 DE 10 DE ABRIL DE
2024.

ANEXO II
PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Urbanização e Transportes

2007.257523072.046 3.3.90.39-1751 400.894,49
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TOTAL 400.894,49

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 146 DE 10 DE ABRIL DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
5347/2024,

R E S O L V E
Nomear  LEONICE  PIMENTEL  DE  REZENDE  para

exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor  de  Região
Administrativa, Símbolo CC-2, com validade a partir desta
data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de abril de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA LICITATÓRIA 135/2024
PROCESSO Nº 3216/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  no  valor  total  de  R$  730,80
(setecentos e trinta reais e oitenta centavos).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  3216/2024,  através  da  Farmácia
Municipal,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
medicamentos  descritos  abaixo,  no  valor  de  R$  730,80
(setecentos e trinta reais e oitenta centavos), para atender
a demandas judiciais por um período estimado de 06 (seis)
meses. A referida dispensa será com a empresa DISK MED
PADUA  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,
inscrita no CNPJ nº 04.216.957/0001-20, com sede a Rod
Pirapetinga  Pádua,  S/N,  Santa  Luzia,  Santo  Antônio  de
Pádua, RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CLORIDRATO DE BETAISTINA 16MG CP 360 R$ 0,26 R$ 93,60

2 MIDAZOLAM 15MG CP 360 R$ 1,77 R$ 637,20

VALOR TOTAL R$ 730,80

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 09/04/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 09/04/2024.

U r g e  e s c l a r e c e r ,  q u e  a  AQUIS IÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
D I S K  M E D  P A D U A  D I S T R I B U I D O R A  D E
MEDICAMENTOS LTDA pelas razões expostas no Processo
em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA

LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 10 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 136/2024
PROCESSO Nº 3216/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 1.356,00 (mil e
trezentos e cinquenta e seis reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  3216/2024,  através  da  Farmácia
Municipal,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
medicamentos descrito  abaixo,  no valor  de R$ 1.356,00
(mil e trezentos e cinquenta e seis reais), para atender a
demandas judiciais por um período estimado de 06 (seis)
meses. A referida dispensa será com a empresa EQUIPAR
MEDICO E HOSPITALAR LIMITADA, inscrita no CNPJ nº
25.725.813/0001-70,  com  sede  a  Rua  Paracatu,  1280,
Bandeirantes, Juiz de Fora, MG.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 LIDOCAINA 20MG – 30G TB 200 R$ 6,78 R$ 1.356,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 09/04/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 09/04/2024.

U r g e  e s c l a r e c e r ,  q u e  a  AQUIS IÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
EQUIPAR  MEDICO  E  HOSPITALAR  LIMITADA  pelas
razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 10 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 137/2024
PROCESSO Nº 3283/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 7.876,80 (sete mil
e oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
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protocolado  sob  n.º  3283/2024,  através  da  Farmácia
Municipal,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
medicamentos descritos abaixo, no valor de R$ 7.876,80
(sete  mil  e  oitocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  oitenta
centavos),  para  atendimento  da  Secretária  Municipal  de
Saúde  em  cumprimento  ao  processo  judicial  nº
0800283.14.2024.8.19.0076,  a  ser  utilizado  por  um
período estimado de 06 (seis) meses. A referida dispensa
será com a empresa DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA
DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
04.216.957/0001-20, com sede a Rod Pirapetinga Pádua,
S/N, Santa Luzia, Santo Antônio de Pádua, RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 PRAMIPEXOL 0,375 MG CP 720 R$ 1,06 R$ 763,20
2 ENTACAPONA 200MG CP 720 R$ 9,88 R$ 7.113,60

VALOR TOTAL R$ 7.876,80

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 09/04/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 09/04/2024.

U r g e  e s c l a r e c e r ,  q u e  a  AQUIS IÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
D I S K  M E D  P A D U A  D I S T R I B U I D O R A  D E
MEDICAMENTOS LTDA pelas razões expostas no Processo
em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 10 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 138/2024
PROCESSO Nº 3283/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 2.760,00 (dois mil
e setecentos e sessenta reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  3283/2024,  através  da  Farmácia
Municipal,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
medicamentos descrito  abaixo,  no valor  de R$ 2.760,00
(dois mil e setecentos e sessenta reais), para atendimento
da  Secretária  Municipal  de  Saúde  em  cumprimento  ao
processo judicial nº 0800283.14.2024.8.19.0076,  a ser
utilizado por um período estimado de 06 (seis) meses. A
referida  dispensa  será  com  a  empresa  HOSPDROGAS
C O M E R C I A L  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
08.774.906/0001-75, com sede a Av Oeste, S/N, Parque Ind.

Vice  –  Presidente  José  Alencar  –  Etapa II,  Aparecida  de
Goiânia – GO.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CANABIDIOL EXTRATO DE CANAVIS SATIVA FR 6
R$
460,00

R$ 2.760,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 09/04/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 09/04/2024.

U r g e  e s c l a r e c e r ,  q u e  a  AQUIS IÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA pelas razões expostas
no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 10 de abril de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Conselhos MunicipaisConselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEB
Conselho Municipal do FUNDEB
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SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

ATA DA 04ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos nove dias do mês de Abril de 2024, às 17h, na sala
de reuniões do Conselho na Secretaria Municipal de Saúde
de  São  José  do  Vale  do  Rio  Preto  -  RJ,  situada  à  Rua
Professora Maria Emília Esteves, n° 617 - Centro, São José
do Vale do Rio Preto, deu-se início a 04ª Reunião Ordinária
do  Conselho  Municipal  de  Saúde;  estando  presentes  os
Conselheiros  Titulares  e  Suplentes  conforme  lista  de
presença  em  anexa.  Verificada  a  presença  de  quórum,  a
Presidente  assumiu  e  procedeu  a  abertura  da  reunião,
cumprimentando  a  todos  os  presentes.  1ª  Pauta  da
Reunião:  Pedido  de  Desligamento.  A  presidente
comunica o pedido de desligamento da Sr.ª Viviane da Cruz
Couto por motivo de compromisso eleitoral, a cadeira será
ocupada  pela  Sr.ª  Michele  Oliveira  que  representará
profissionais  da  saúde  como  farmacêutica.  2ª  Pauta  da
Reunião: Apresentação do Relatório de Execução de
Oferta  de  Serviços.  O  Secretário  de  Saúde  inicia  a
apresentação detalhando dados da Produção Consolidada
nas  Unidades  de  Saúde  da  Famíl ia,  no  terceiro
quadrimestre de 2023. Em relação ao atendimento médico,
na Unidade de Saúde de Barrinha 1.060, Unidade de saúde
de Boa Vista 815, Unidade do Centro 2.746, Unidade de
Contendas 1.243, Unidade de Jaguara 1.835, Unidade de
Pouso Alegre 1.550, Unidade de Roçadinho 1.437 e Unidade
de  São  Lourenço  1.332.  Totalizando  no  terceiro
quadrimestre 12.014 atendimentos médico nas unidades
de  saúde  da  família.  Atendimento  de  enfermagem
individualizado e procedimentos, na Unidade de Saúde de
Barrinha 594, Unidade de saúde de Boa Vista 310, Unidade
do Centro 875,  Unidade de Contendas 785,  Unidade de
Jaguara  44,  Unidade  de  Pouso  Alegre  559,  Unidade  de
Roçadinho  1.583  e  Unidade  de  São  Lourenço  2.350.
Totalizando no terceiro quadrimestre 7.112 atendimentos.
Visitas  domiciliares  e  acompanhamento  com  agente
comunitário  totalizou  35.006  atendimentos  no  segundo
quadrimestre,  sendo  na  Unidade  de  Saúde  de  Barrinha
2.483, Unidade de saúde de Boa Vista 1.937, Unidade do
Centro 6.735,  Unidade de Contendas 5.057,  Unidade de
Jaguara 6.433, Unidade de Pouso Alegre 4.119, Unidade de
Roçadinho  4.340  e  Unidade  de  São  Lourenço  3.900.
Odontologia,  na  Unidade  de  Saúde  de  Barrinha  289,
Unidade de saúde de Boa Vista 127, Unidade do Centro
169, Unidade de Contendas 431, Unidade de Jaguara 488,
Unidade de Pouso Alegre 388, Unidade de Roçadinho 142 e
Unidade de São Lourenço 114. Tendo ofertado no período
63.396 atendimentos em todas as unidades de saúde da
família. Apresenta evolução dos atendimentos desde 2017
e destaca a constância evolução em relação a oferta de
serviços, em 2017 sendo ofertado pelas Unidades de Saúde
da família 124.946, 2018 total de 141.616, 2019 total de
118.921, 2020 total de 64.537, 2021 total de 123.513 e no
ano de 2022 total de 223.567 e em 2023 total de 199.783.
Continuando  com  as  explanações,  em  relação  a  saúde

mental,  psicologia,  fonoaudiologia  e  psiquiatria,  foram
ofertados no terceiro quadrimestre 2.526 atendimentos. No
centro  de  especialidade  odontológica  537  atendimentos.
Centro  de  reabilitação,  serviços  ofertados  pela  fisioterapia
teve um total de 3.242 atendimentos. Na policlínica, 3.455
consultas especializadas ofertadas. O secretário de saúde
relata a saída de alguns médicos e comenta a possibilidade
de criar a telemedicina para auxiliar e melhorar o acesso a
saúde. O Sr. Eloir pergunta se as verbas veem de acordo
com indicadores do município, o secretário responde que
sim. O Secretario comenta que o Município apresenta uma
boa referência  de cobertura vacinal.  O secretário  segue
explanando o relatório e sanando as dúvidas do conselho. O
Sr. Eloir parabeniza a secretaria de saúde pelo esforço em
atender a população da melhor forma possível. 3ª Pauta
da Reunião: A confecção de Crachás. A Conselheira
Ana  Lúcia  Muniz  solicita  ao  Secretário  de  Saúde  que
providencie  crachás  para  que  os  conselheiros  estejam
devidamente  identificados  em  caso  de  fiscalização.  Nada
mais  havendo  a  tratar,  a  Ata  segue  assinada  pelos
conselheiros presentes.
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